COMITE INTERFEDERATIVO

Deliberagéo n° xx, de XX/XX/2019

Aprova a elaboracdo de Pré-Avaliacdo Técnica pela
Fundagdo Renova acerca dos pleitos dos municipios no
ambito do “Programa de coleta e tratamento de esgoto e
de destinacdo de residuos solidos — PG031”, conforme
apresentado na Nota Técnica n°49 da CT-SHQA.

Em atencdo ao TERMO DE TRANSAQAO E DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA -
TTAC, e ao TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA GOVERNANCA (TAC-
Gov.) celebrados entre 6rgaos e entidades da Unido, dos Estados de Minas
Gerais e Espirito Santo, Ministérios Publicos, Defensorias Publicas e as empresas

Samarco, Vale e BHP; e

Considerando o definido nas Clausulas 169 e 170 do TTAC, nas Deliberacdes do
CIF n°41/2017, n°43/2017, n°117/2017, n°166/2018, n°174/2018, n°184/2018,
n°193/2018 e n°268/2019, na Nota Técnica n°49 da Camara Técnica de Seguranca
Hidrica e Qualidade da Agua (CT-SHQA) bem como as atribuicdes deste 6rgéo
colegiado; 0o COMITE INTERFEDERATIVO delibera:

Deliberacdo do CIF:

1. Aprovar na integra a Nota Técnica n°49 da CT-SHQA que solicita a elaboragéo
de Pré-Avaliagdo Técnica pela Fundacdo Renova acerca dos pleitos dos
municipios no ambito do “Programa de coleta e tratamento de esgoto e de
destinacéo de residuos solidos — PG031”

2. O CIF daré ciéncia a Fundagdo Renova quanto ao contetudo da referida Nota
Técnica da CT-SHQA

Brasilia, XX de xxxx de 2019.

Eduardo Fortunato Bim
Presidente do COMITE INTERFEDERATIVO



